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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1 – NOTA EXPLICATIVA:  

 

                               Através da realização de inexigibilidade de licitação, visamos a contratação, 

através de credenciamento de pessoas jurídicas, para a prestação de serviços na realização de 

exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA nas faixas etárias infantil e adulto com o 

procedimento de sedação/anestesia, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com Chamamento 

Público nº 04/2023. 

 

 

 2 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

Contratação para a prestação de serviços na realização de exames de 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA nas faixas etárias infantil e adulto com o procedimento de 

sedação/anestesia, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com Chamamento Público nº 

04/2023, da empresa:  

 

CENTRO DE RESSONANCIA MAGNÉTICA DO SUDOESTE LTDA. 

 

 

3 – JUSTIFICATIVA:  
            

O Município realizou chamamento público, através do edital nº 04/2023, de 08 

de Março de 2023, para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços na 

realização de exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA nas faixas etárias infantil e adulto com o 

procedimento de sedação/anestesia, pelo período de 12 (doze) meses.               

 

  

4 – PRAZO:    

                     
Pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses. 

 

5 – LOCAL DE EXECUÇÃO:    

 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as autorizações 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde, na sede da credenciada contratada, no 

Município de Francisco Beltrão - PR. 
 

 

 

6– DO PAGAMENTO:    

 

6.1. Os serviços serão remunerados de acordo com o valor referência indicado item 3.1 do presente 

edital. 

 

6.2. O prestador de serviços apresentará mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, a documentação constando a autorização do 

exame/procedimento pela Secretaria Municipal de Saúde e a comprovação do serviço realizado, 

mediante cópia de laudo técnico do resultado. As faturas deverão ser recepcionadas/registradas nos 

sistemas de faturamento preconizados pela Secretária Municipal de Saúde.     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

6.3.  O prestador de serviços receberá, até o 10º (decimo) dia útil de cada mês posterior à 
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produção, após o cumprimento pelo Ministério da Saúde da seguinte condição:  crédito na conta 

bancária do Fundo Municipal de Saúde, pelo Fundo Nacional de Saúde. 
 

6.4.  As contas rejeitadas pela SMS/SUS/Francisco Beltrão e SIASUS, dentro das suas normas e 

rotinas, serão notificadas mensalmente. 

 

6.5.  As cobranças rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Auditoria da SMS/SUS/ 

de Francisco Beltrão, ficando à disposição do prestador de serviços, que terá um prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso/ esclarecimentos. Caso a 

decisão seja favorável ao prestador, as cobranças poderão ser reapresentadas através dos sistemas 

da Secretaria de Saúde e Ministério da Saúde. 

 

6.6. Serão descontados no processamento apresentado, os procedimentos glosados pelas revisões 

técnica e administrativa. 

 

6.7. Caso os pagamentos rejeitados já tenham sido efetuados, fica a Secretaria Municipal de Saúde 

de Francisco Beltrão, autorizada a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do 

BDP/Boletim de Diferença de Pagamento no SIASUS. 

 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado ao Prestador dos serviços enquanto houver pendencia de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de 

cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Francisco Beltrão. 

 

6.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

 

6.10. A empresa prestadora de serviços, seus profissionais, equipamentos e instalações deverão 

estar cadastrados no CNES/Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde e ser compatível com 

os procedimentos. 

 

6.11. O pagamento será realizado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma.  

 

6.12. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 

 

6.13. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as notas de empenho, ou seja: uma para 

os valores referentes a Tabela SUS e outra referente ao valor complementar. 

 

6.14. Havendo prorrogação do prazo da prestação dos serviços, o valor poderá ser atualizado com 

base na variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, dos últimos 12 (doze) 

meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data da 

proposta comercial e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, conforme disposto na 

lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser utilizado o índice do mês 

anterior à data de concessão do último reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data 

prevista para o reajuste. 

 
 

7– OBRIGAÇÕES:    
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DA CONTRADA:  

- Prestar os serviços da melhor forma para atendimento aos pacientes, conforme estabelecido no 

Edital do Chamamento nº 04/2023. 
 

 

 DO CONTRATANTE: 

- Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro 

das normas estabelecidas no edital do chamamento nº 04/2023. 

- Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as 

ocorrências havidas; 

- Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 

contratado;  

- Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 

 

8 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:   

  

  

EMPRESA CONTRATADA: CENTRO DE RESSONANCIA MAGNETICA DO 

SUDOESTE LTDA. 

CNPJ Nº 08.432.272/0001-72 

 
Item 

  

Código  Especificação Valor total R$ 

01 79044 Exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA nas faixas etárias infantil e  

adulto com o procedimento de sedação/anestesia previamente autorizado pelo 

município. 

180.000,00 

 

Especificação dos procedimentos: 
Nº de 

ordem 

Código SUS  Procedimento  Valor 

vinculado à 

tabela SUS 

R$ 

Valor 

complement

ar R$ 

Valor total 

R$ 

1  02.07.01.003-0  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 

268,75 481,25 750,00 

2  02.07.01.002-1  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

ARTICULACAO TEMPORO-

MANDIBULAR 

(BILATERAL) 

268,75 481,25 750,00 

3  02.07.01.004-8  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

COLUNA LOMBO-SACRA 

268,75 481,25 750,00 

4  02.07.01.005-6  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

COLUNA TORACICA 

268,75 481,25 750,00 

5  02.07.01.006-4  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

CRANIO  

268,75 481,25 750,00 

6 02.07.01.007-2  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

SELA 

TURCICA 

268,75 481,25 750,00 

7  02.07.02.002-7  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

MEMBRO 

SUPERIOR (UNILATERAL) 

268,75 481,25 750,00 

8  02.07.02.003-5  RESSONANCIA MAGNETICA DE 268,75 481,25 750,00 
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TORAX  

9  02.07.03.001-4  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

ABDOME 

SUPERIOR 

268,75 481,25 750,00 

10  02.07.03.002-2  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

BACIA / PELVE / ABDOME 

INFERIOR 

268,75 481,25 750,00 

11  02.07.03.003-0  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

MEMBRO 

INFERIOR (UNILATERAL) 

268,75 481,25 750,00 

12  02.07.03.004-9  RESSONANCIA MAGNETICA DE 

VIAS 

BILIARES/COLANGIORRESSONANC

IA 

268,75 481,25 750,00 

13  Não consta na 

tabela SUS 

ANGIORRESSONÂNCIA ARTERIAL 

de qualquer segmento do corpo humano 

- - 750,00 

14  Não consta na 

tabela SUS 

ANGIORRESSONÂNCIA VENOSA de 

qualquer segmento do corpo humano 

- - 750,00 

 

 

VALOR TOTAL DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: R$ 180.000,00 

(Cento e oitenta mil reais) 

 

9 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   

 

As despesas com a execução dos serviços serão atendidas por verbas oriundas 

das fontes 494 – MAC e 000 – Recursos Livres.  
  

10 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

 A fiscalização será realizada por servidores designados pela Secretaria de Saúde. 

 

11 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   

 

– Data de envio do termo: 24/04/2023 

- Responsável pela elaboração do termo: Carla R. Buratto Schroeder 

- Telefone de contato: 3520-2311 

– Secretaria Municipal de Saúde  

– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 

12 – AUTORIZAÇÃO: 

 

Francisco Beltrão, 24 de Abril de 2023. 

 

 

Manoel Brezolin 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Antonio Carlos Bonetti       Cleber Fontana 

            Secretário Mun. De Administração                        Prefeito Municipal                       
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